
       C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S

       COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
AO PROJETO DE LEI Nº 1.184, DE 2015

Cria cargos de provimento efetivo,
cargos  em  comissão  e  funções
comissionadas  nos  Quadros
Permanentes  da  Secretaria  do
Superior  Tribunal  Militar  e  das
Auditorias  da  Justiça  Militar  da
União.

EMENDA DE ADEQUAÇÃO Nº 1 AO PL 1.184, DE 2015

Inclua-se o artigo 4º ao Projeto, renumerando-se o art. 4º
original: 

Art. 4º A eficácia do disposto nesta lei fica condicionada à
expressa  autorização  em  anexo  próprio  da  lei  orçamentária  anual  com  a
respectiva dotação prévia, nos termos do § 1º do art. 169 da Constituição Federal,
atendidas as limitações da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 e
demais normas constitucionais e legais aplicáveis.

Parágrafo  único.  Se  a  autorização  orçamentária  for
insuficiente para o provimento integral dos cargos e funções criados por esta lei,
novos provimentos deverão constar de autorização específica da lei orçamentária
do exercício em que ocorrerem.

Sala da Comissão, em 6 de julho de 2022. 

Deputado MARCO BERTAIOLLI
Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Marco Bertaiolli
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224126369200


	CÂMARA DOS DEPUTADOS
	COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

